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SEXTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2020

Considerando a necessidade de redefinir a codificação da modalidade de aplicação 
do Órgão/Entidade abaixo especificado.

R E S O L V E :
I – Redefinir a Modalidade de Aplicação e sua codificação, na dotação do grupo 

de despesa da Guarda Municipal de Belém, no valor de R$ 3.525.521,32 (TRÊS 
MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E VINTE E 
UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), conforme legislação vigente, na forma 
abaixo discriminada.

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE

NATUREZA 
DA

DESPESA
VALOR 

(R$)

2.01 - 
GABINETE 

DO
PREFEITO

26 - GUARDA 
MUNICIPAL DE 

BELEM
2.01.26.06.122.

0007.2159

FOLHA DE 
PAGAMENTO DE 

PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS

1001.010000 31901100 3.525.521,32

TOTAL 3.525.521,32

II – Para seu atendimento, reduzir em igual valor, na Modalidade de Aplicação 
e sua codificação, a dotação do grupo de despesa da mesma atividade no valor de 
R$ 3.525.521,32 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL, 
QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), na forma 
abaixo discriminada.

ÓRGÃO UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR 

(R$)

2.01 -
GABINETE 

DO PRE-
FEITO

26 - GUARDA 
MUNICIPAL DE 

BELEM
2.01.26.06.122.

0007.2159

FOLHA DE 
PAGAMENTO DE 

PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS

1001.010000 31911300 3.525.521,32

TOTAL 3.525.521,32

III – A presente Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 23 de novembro de 2020.

MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DA COSTA
Secretária Municipal de Coordenação

Geral do Planejamento e Gestão

NOTIFICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA N° 05/2020 – SEURB

A Comissão Especial de Licitação, designada pelo Decreto Municipal nº 96.550 
de 26 de junho de 2020, na forma do subitem 23.1.2 do Edital da CONCORRENCIA 
Nº 05/2020 que tem por objeto a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO 
DE BELÉM/PA, INCLUÍDOS O DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, 
EXPANSÃO, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, torna público que o licitante 
Consórcio Luz de Belém I (constituído pelas empresas: ENEL X BRASIL S.A., 
MOBIT– MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA e SELT ENGE-
NHARIA LTDA) interpôs recurso administrativo contra o julgamento e resultado do 
certame licitatório. A Comissão informa, ainda, que o recurso administrativo assim 
como seus anexos estão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Belém 
(www.belem.pa.gov.br - Editais/Licitações - Segep), onde já se encontram os demais 
documentos analisados pela Comissão disponíveis para avaliação pelas demais Propo-
nentes e permanece franqueada a possibilidade de solicitação ao e-mail: concorrencia-
pppbelem@gmail.com ou, ainda, obtenção presencial, na sede da Segep, sito, à Av. 
Governador José Malcher, 2110, São Brás (mediante apresentação de mídia gravável), 
desde que respeitadas as regras de distanciamento e proteção relativas ao COVID-19, 
no horário de 08:00h às 12:00 e 14:00h às 17:00h.

Belém/PA, 26 de novembro de 2020.

Monique Soares Leite 
Presidente/CEL/PMB

Decreto nº 96.550/2020-PMB

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB

PORTARIA Nº 055/2020-GABS/SEHAB BELÉM-PA, 26 DE NOVEMBRO 
DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com a Lei, e

Considerando A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2020-PMB/SEMAD, de 
21 de setembro de 2020, publicada no DOM N° 14.084, de 22 de Setembro de 2020,

R E S O L V E :
Designar os servidores JACIRA DUARTE DA SILVA, matrícula 0021431-027, 

Assistente de Administração- GBA, IVAN PAIXÃO MORAES, Agente de Serviços 
Gerais – AUX.01, matrícula 1965344-019, e MÁRIO ELIAS LOPES DE SOUZA, 
Agente de Serviços Gerais – AUX.01, matrícula 0165859-024, para sob a presidência 
do primeiro, constituírem a COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS DE CONSU-
MO e a COMISSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS da Secretaria Municipal de 
Habitação, para procederem o levantamento físico dos bens móveis e imóveis e saldos 
físicos dos materiais de consumo existentes em estoque no almoxarifado da Secretaria.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém-Pa, 26 de novembro de 2020.

KARLA CASTILHO MOREIRA
Secretária Municipal de Habitação, em exercício

SEHAB/PMB/PA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE-SEMMA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO - SEMEC

Partes:	 Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA e Se-
cretaria Municipal de Educação – SEMEC

Objeto:	 O presente Acordo tem por objetivo estabelecer um regi-
me de mútua cooperação entre a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA e a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC, com 
vistas à conjugação de esforços entre os Partícipes, com 
a finalidade de oferecimento da prestação mais eficiente 
do serviço público à coletividade, com vistas a executar a 
implantação do Projeto “Parada da Leitura” no Quiosque 
Principal (Chalé) da Praça Milton Trindade (Horto Muni-
cipal) localizada no Município de Belém. 

Dotação Orçamentária:	 As despesas decorrentes da execução deste Acordo, serão 
custeadas por cada partícipe, de acordo com as respecti-
vas disponibilidades orçamentárias, quer no que se refere 
à interveniência de suas equipes técnicas, quer no uso de 
seu material e equipamento.

Prazo:	 O prazo de vigência do presente Acordo será de 01 (um) 
ano, contados a partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Município, podendo ser renovado, 
por igual período.

Fundamentação Legal:	 Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, nos termos e Cláusulas adiante estipula-
dos, com fundamento nas disposições legais supracita-
das combinadas com as diretrizes estabelecidas na Lei 
nº 8.666/93 e alterações pertinentes, Lei de Criação da 
SEMEC, Lei 6558/68 que altera dispositivos da Lei 
8.233/03 que criou a SEMMA e demais Diplomas legais 
pertinentes, naquilo que se possa aplicar, bem como pelas 
cláusulas e condições seguintes:

Data da Assinatura:	 25/11/2020
Foro:	 Belém (Pará)
Assinaturas:

PIO MENEZES VEIGA NETTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA.

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - SEJEL

PORTARIA Nº 123/2020 – SEJEL/PMB, 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :
1 – Conceder, por direito que são assegurados, o gozo de férias regulares ao servi-

dor GEZIEL LIMA NEGIDIO MAT.0440353-025, PORTARIA Nº012/2019-SEJEL/
PMB, referente ao período Aquisitivo de 01/02/2018 á 31/01/2019, para gozo em 
01/12/2020 á 30/12/2020, devendo retornar ao serviço em 31/12/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 23 de 

Novembro de 2020.

ELLERI BOGO
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer – SEJEL

AGÊNCIA DISTRITAL DE ICOARACI - ADIC

PORTARIA N.º 102/2020-GAB/ADIC.

O AGENTE DISTRITAL DE ICOARACI, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artº. 7º, inciso IX do anexo do Decreto nº 22.301/90-PMB, de 16 de 
outubro de 1990.

R E S O L V E :
Designar a servidora LENITA MARIA GADELHA DOS SANTOS 

(mat.0010952-012), para responder pela função gratificada - DAÍ 101.3, Chefe da Se-
ção de Finanças da Agência Distrital de Icoaraci, a contar de 06 de novembro de 2020, 
com todas as vantagens inerente ao cargo, até ulterior deliberação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO AGENTE DISTRITAL DE ICOARACI, 18 de novembro de 

2020.

FÁBIO LÚCIO DE S. COSTA
Agente Distrital de Icoaraci

RESUMO DE PORTARIAS

LICENÇAS

PORTARIA Nº 095/2020-GAB/ADIC, de 29/10/2020 - Considerar licença prêmio 
pelo espaço de 60 (sessenta) dias que lhe foi concedida através da Port.n º 1.877/2020-
GABS/SEMAD, de 20/07/20, ao servidor MANOEL RICARDO DOS ANJOS AL-
BUQUERQUE (mat.2019442-021) Agente de Portaria – AUX.05, lotado na Agência 
Distrital de Icoaraci, referente ao triênio de 10/02/2009 a 09/02/2012, no período de 
03/11/2020 à 01/01/2021.
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